


Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

GoNTRATO No S'SLC/2023

Item Qtde Unid. Descrição
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
Contrato

(R$)

01 01 SERV

Contratação de coleta e análise laboratorial
de material dragado conforme resoluçäo
SMA no 36, de 23 de maio de 2017 e
posterior comparação com os valores
orientadores para solos e águas
subterrâneas CETESB, decisäo de
diretoria no 12512021

11.213,09 11.213,09

Valor Total 11.213,09

1.2. lntegram o presente contrato os seguintes anexos

l. Termo de Referência

ll. Proposta da Contratada

1.3. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estäo descritas no presente instrumento e seus
anexos e devem ser obedecidas integralmente sob pena das sanções estabelecidas.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços após a
assinatura do Contrato

2.2. A CONTRATADA deverá coletar as amostras, em
quantidade suficiente para efeito de contraprova a ser encaminhada à CETESB,

2.3. Os serviços seräo executados em material dragado
proveniente de desassoreamento, conforme estabelecido no item 2 do Termo de
Referência - Anexo l.

2.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os laudos
das análises com a identificação de cada amostra, e enviá-los ao SAAE, através do e-mail
dos fiscalizadores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a coleta da

amostra, apresentados conforme especificado no item 04 do Termo de Referência -
Anexo l.
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Prefeitura de
SOROGABA
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CONTRATO N' 5'SLC/2023

2.9. Subcontrataçäo: Os serviços näo poderão ser
subcontratados

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequaçäo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de

12(doze) meses, a contarda data de apresentaçäo da proposta nos termos $10 do art.20
da Lei Federal 10.19212001.

4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variaçäo do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P = Po x. I Onde:
lo P=Preçoreajustado

Po = Preço Proposta.
| = fndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentação da proposta,

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será -,4r

aplicado para os serviços realizados a partir do mês subseq uente ao do aniversário
proposta.

ý
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4.4. No mês subsequente à prestaçäo do serviço a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento para conferência e aprovação do
fiscalizador.

4.5. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resoluçäo no 08/201S-SAAE, sendo:

4.5.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

4.5.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamentoisetor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.6.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da ârea
solicitante;

4.6.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir

da apresentaçäo do documento corrigido.

4.7. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.7.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.7.2. A CONTRATADA não poderá suspender

cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento,

acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8'666/93.
de

4.8. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a

fiscal eletrônica, as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sançöes estabelecid
podendo, ainda, a critério da administraçäo, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos g
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à
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Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuiçäo social, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (GNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

4.8.1, Deverá apresentar também a relaçäo de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

4.9. Os documentos relacionados no subitem 4.8, incluindo a

nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba. sp. gov, br.

QUINTA - Sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial

ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançöes e consequências legais previstas

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total

da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sanções

estabelecidas.

5.1.2. O näo cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execução do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,

ãcarretará à CóNTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)

em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos

quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o contratado poderá, a critério do SAAE, ser

rescindido;

valor total
justificado,
rerntcta

5.1.3. Multa de 1o/o (um por cento), sobre o

da nota fiscal eletrônica, Por dia de paralisação dos serviços, sem motivo

até o limite de 10% (dez poi cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem

pela GONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

*
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5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidöes, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 4.8

5.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.9;

5.1.6. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.8. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. A
licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, näo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçåo falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execuçäo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará IMPED¡DA DE LICITAR E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei
Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais (Art.7o, Lei Federal10.520102).

5.1.9. A interpretação do subitem 5.1.8 respeita a
súmula 51 do TCESP.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente

instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será

atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse

¡m, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 3.3.90.39

't7 512 5005 2165 04.

SÉTIMA - Vinculação ao edital do Dispens NadeL
no 57512023.

<
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7.1. A execuçäo do presente contrato está vinculada à proposta
da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 1736312022- SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a vigência
do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas por
ocasião da assinatura contratual, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos seräo solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7.3.1. HABILITACÃO JURíD|GA (art. 28 da Lei Gerat),
conforme o caso:

a) No caso de empresário individual: inscriçäo
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do
ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e ContribuiçÕes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedad
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscriçäo no Registro Público de Empresa

Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de

o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de

fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

{
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coNTRATo ru" 5lslc/2023

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971

7.3.1.1. Os documentos acima
deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art.
29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidões:

c1) Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

czl Certidäo Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidäo Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

f) A comprovação de regularidade fiscal das

microempresas e emp resas de pequeno porte somente será exigida para efeito

assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento

"#
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CONTRATO N" 5ýSLC/2023

fí) Havendo alguma restriçäo na
comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularizaçäo da documentaçã0, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

f2l A não regularização da
documentaçäo, no ptazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusäo do direito à
contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participaçäo na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sançöes previstas em Lei.

7.3.3. QUALIFICACAO ECONOMICO . FINANCEIRA
(art.31 da Lei Geral):

a) Certidäo Negativa de Falência, insolvência,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

a1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, seräo aceitas certidÕes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade eco n ôm ico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaraçäo de que nåo existem no quadro

de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento

seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

Prefeitura de

SOROGABA

e Suspensas - CEIS, mantido Pela
(www. p o rta ld atra n s pa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Controladoria-Geral da União

a
{

û

DLC/SLSC

l.:'
Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm./ DLC PA173612022

O
Ff



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATo tr" 55lsLc/2023

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.j us. br/improbidade_ad m/consultar_requerido. php).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de Säo Paulo (https://rrvww.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 20'13 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovaçäo dos poderes de representaçäo
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de näo constar prazo de validade das
certidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

NONA - vigência contratual

9.1 A vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a

partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites

legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666i93'

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,

com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA nhece

8.1. O valor total do presente contrato, importa
R$ 1f .213,09 (onze mil , duzentos e treze reais e nove centavos).

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.66

prejuizo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisão possa acarretar'

em

sem

+
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10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

DÉclMA PRIMEIRA - legislaçäo aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei

Federal no 8.666/93 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei
Complementar no 147 de0710812014, Resoluçäo no 08/2015, o Código Civil e o Código de
Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir
qualquer questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

11.2. E, por
termo em 02 (duas) vias de igual teor e

justas e contratadas, assinam o presente
na presença (duas) testemunhas que

a tudo viram e assistiram, para fins e efe ars

S

^fr-,ft*
de2023.de

sERVrçO AU ABA
Tiago Suckow da ma rães - Diretor Geral

sERVrçO UA OTO DE SOROCABA
Eng.o Rodolfo da oza Oliveira - Fiscalizador

SERVI OTO DE
Aline Ricio Machado - Fiscalizadora

( 4.
¡NTREGA P EUM E COMP - SER

EM PETROLEO LTDA.
Talia Rodrigues - National Business Line Director Environment Testing Brazile

+

Testemunhas:

01.

DLC/SLSC
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rERMo DE crÊNctA E DE NolFtcAçÃo (coNTRATos)
(REDAçÃO DADA PELA RESOLUçÃO No 11120211

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: lntregated Petroleum Expertise Company - Serviços em Petróleo Ltda

GoNTRATO No (DE ORIGEM): Sl/Sr-SC 12023.

OBJETO: Serviços de coleta e análise laboratorial de material dragado conforme
resoluçäo SMA no 36, de 23 de maio de 2017 e posterior comparaçäo com os
valores orientadores para solos e águas subterrâneas - CETESB, decisão de
diretoria no 12512021.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

',. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partirde entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes no0112020, conforme "Declaração(öes) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIF¡CADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseque

publicaçäo;

DLC/SLSC \ý
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊT.¡CI¡

GoNTRATAçÃO DE SERV|çO DE COLETA E ANALTSE LABORATORTAL DE

MATERTAL DRAGADO CONFORME RESOLUçÃO SUlt No 36, DE 23 DE MAIO DE 2017

E posTERtoR coMpARAçÃO COM OS VALORES ORTENTADORES PARA SOLOS E

Ácu¡s SUBTERRÂue¡s - cETESB, oecrsÃo DE DTREToRTA No 12st2021 - sc no

12t2023

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condiçöes que

disciplinaräo a contrataçäo, de prestação de serviços de coleta e análise laboratorial de

material dragado, oriundo de desassoreamento de cursos d'água, para caracterizaçäo

conforme Resoluçäo SMA no 36, de 23 de maio de 2017, e posterior comparaçäo com os

valores orientadores para Solo e Aguas Subterrâneas - CETESB, decisão de diretoria n.o

12512021.

2. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

Prestaçäo de serviço de coleta, transporte e realização de 05 (cinco) análises laboratoriais

em material dragado, proveniente de desassoreamento, visando a caracterizaçâo conforme

Resolução SMA no 36, de 23 de maio de 2017, considerando as substâncias listadas no

"Anexo ll - Lista de Substâncias Químicas de lnteresse em Funçäo do Uso e Ocupação do

Solo", Cateqoria lV - lndustrial do tipo de Uso e Ocupaçäo do Solo na Bacia

Hidroqráfica, conforme tabela a seguir. Após a obtenção dos resultados, os mesmos

devem ser comparados aos Valores Orientadores para Solo e Agua Subterrâneas -
CETESB, decisäo de diretoria n. o 12512021, ou outra que vier a substituir.

ý\
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Figura 1: Lista de Substâncias Químicas de lnteresse em Função do Uso e Ocupaçäo do

- RESOLUÇÄO SMA No 36, DE 23 DE MAIO DE 2017
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A empresa contratada deverá atender o Anexo lll - Requisitos de Qualidade

Laboratorial, da Resolução SMA n0 36, de 23 de maio de 2017, bom como o Artiqo 2" da

Resolução SMA n.' 100, de 17 de outubro de 2013, conforme abaixo:

$EÛRETÅRI* iBg E$TßEÛ tü lltlËlt AMEIEI{TÐ
6A8Ír'¡ ETE no geËRg¡ÅRlæ

Å¡,¡Ë:ffi Ht

ftËËutË¡T0s eË üuÂttä&ÞË tÁÊtftÅrüäilJ$-

Å* dË{*rrnir}åçð€s srtålitiç*x devem eleñd*r ao e*Ë*hÈlÉolds na Ëesdução $fvìÀ n.
1{:&" de 1? de cutubis dÈ åt13, * *onl*n]$x,r: r**}rËåbílídãs* ånååål¡ë*, vxtidaçåa e
potrsie{Ër*lä snalf:tl*a dos d*dox. ffirtss, Ëüå*reÉe {efahoradNs egm feirss de
ttfiÊÈntr*çãr¡ *þn:íti*a:tivnrnente próxirn*c dsq{.f€}tås e*perudo* n&s nrFtøc{f*s dÈ
*edimen{*} * ensaiog us}T} a.rflr*trüs de, gedirn*nto eertifÌffidsË., a fim de, üüri}Frsvör Ë}

exxti¡jd*¡ dna reslìllndãs'pm nrelu de *nsg*os paraleln*. tasp n n¡aierisl ds,ref*rÈrtci*
nøp ãprëåÈnåÈ v*lur se*{ific**n par* lndas ss'*ubstáneåas qr*imtcas ds in¿*re**e de$e
ser *nglisada amoçtrs d* aedlrnçnls furt¡Tcada 1*lrtåtnx sp*e] de mar¡*ira c B¡¡*liør s
*feit* de mstris e, a axelidän doe rs rrJ{adüs *hti$ne a ,partir dxs n*ntrdd*çfns
ðdülsds,È.

üN LÉnci{es de Qusntåücsção Flxtic,úveis - l-ü,F pa,ra xtendinnenls dre arlþu* 7ü e å*
p*ro *ada, suhgtårrcle qulnnira Ëf,fiJdåds dÊv*rå* ser iguaìa ou ir-"¡Ëerisres ¡¡ee'dül,:rss
de lþrcvænç&o d* üuãl'ldade da listx vigenTe ds V*lorç* &ri*ntsd{rr,e* pu,bliendrx p*l*
tompønfui* Ån'rhientaf då Ëêtådå de ÊåE F¿u1* - üËTËûä, sr¡ n:t*ndersr* q* {lrnåtes de
qu*ntifi*âç&Õ *snstäniËs da Tahels Ë.

ts lir-nìitex d* quâ.ntåficãÿfl,fl p*ra 0 åtËndimen{û dcs *rligo* # e J# de**rfu rer SllaËr
*u åtrlnriares au* r,aøpecliu*s v*l*res, ds' in[*rvenç&*.

N¡s *ä*m Erñ qué * eferËn dÉ, ûr*triã cn{råår intærÿ*rência rca, Së{ertr*irTäçå* de* limit*s
de qlrsntifiËåçãr ds ìnterêsåé, ir'*pdind* qtis ÈË{êË *lin$am ss åirn$tçs ect*belëÈ¡döË nä
gab*la s na iìstc vìge*te de Ty'*å*res $¡ientado¡*s, ß 1*bÐrütdìFit deçe¡É evidenei*r ee{a
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¿J.S" ËFå SW"Ë4S. \¡ersã$ osr¡ Íi¡1e""

Figura 2: Requisitos de Qualidade Laboratorial - RESOLUçÄ O SMA NO 36, DE23 DE MAIO

D8 2017

DLC/SLSC

4

4

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm./ DLC PA173612022

4tf

c.(

20



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Àrtigo Ëö * üs lsLldrs ,analltiros suhrnetidos å aprecisçåo dos úrgäos integrantes dn
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labsratóË[Õs,smeditadûËn rtrr,* p*råme.tr,or detenrn]nados segunds s f''lsrmn AüNT þlffiH

l$,û11Ët '13üËS, pel* torrdenaçåo GeraÌ de Acred:itaçån - tütRE do lnstiTruts

Naclunsl de Matrologi*, ûuutrld'*de * Tecnolugi* * lh¡MËTreü ru pon uutro orge.nisrno
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Figura 3: Requisitos de Qualidade Laboratorial - RESOLUçÃO SMA No 100, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2013

3. JUSTIF¡CATIVA

O SAAE está planejando a continuidade dos serviços de desassoreamento em alguns

pontos do rio Sorocaba, através de parceria com o Governo do Estado - Programa Rios

Vivos, motivo pelo qual, o material que será removido através do desassoreamento

necessita ser analisado do ponto de vista fisico/químico, para definição dos pontos/locais

possíveis de descarte.

Esta análise deverá seguir conforme Resoluçäo SMA no 36, de 23 de maio de 2017,

e os resultados comparados aos Valores Orientadores para Solo e Águas Subterrâneas -
CETESB, decisäo de diretoria n.o 12512021.

4. PRAZO DE ENTREGA/VGÊNCIA DO CONTRATO

Os laudos deverão der disponibilizados num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após

a coleta da amostra para análise.

Deveräo ser encaminhados oS laudos através dos e-mails:

Alinemgchadp@s.aa,esgroca-ba.s_p,.gov,þr e rqdoffobarboza@saaesorqçaba.sp.gpv'bf.

Considerando que a realizaçäo das análises poderá ser demandada num prazo de até 150

(cento e cinquenta) dias, a vigência do contrato/pedido de compras deverá ser 180

(cento e oitenta) dias corridos

5. GARANTIA

DLC/SLSC cfi
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As coletas do material, transporte e análises laboratoriais devem ser realizadas de acordo

com a normatização pertinente.

6. LOCAL DA ENTREGA/TNSTALAçÃO/REALTZAçÃO OO SERV|çO OU OBRA

Os pontos de coleta do material estäo localizados dentro dos limites territoriais do município

de Sorocaba, em local a ser indicado pela Fiscalização quando da emissäo do pedido de

coleta e análise.

7. OBRTGAçöES OR CONTRATADA

A contratada deverá prestar os serviços em total conformidade com as especificações,

atendendo aos prazos estipulados, fornecendo toda mão-de-obra, equipamentos e insumos

necessários à plena execuçäo do contrato.

Os serviços deverão ser executados com toda a perfeiçäo técnica, não se aceitando

quaisquer justificativas para serviços mal executados, ou alegação de inexistência de

material e mão de obra especializada.

É de responsabilidade da contratada escolher e contratar pessoal devidamente habilitado

parc a função a ser exercida, para a execuçäo dos serviços, em seu nome, observando

rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única

empregadora.

A empresa será responsável pela realizaçâo da coleta do material, transporte até o

laboratório e análises laboratoriais, conforme normas citadas, emitindo laudo assinado por

profissional habilitado.

A data prevista paru a coleta do material deverá ser informada ao SAAE com antecedência

de pelo menos 1 (um) dia, para o contato: alinemachado@saaesorocaba.sp.qov.br com /
cópia para rodolfobarboza@saaesorocaba.sp.qov.þr , pois uma equipe será destinada para

acompanhamento e suporte aos trabalhos .$
Os procedimentos de coleta e transporte deverão seguir as exigências das normas

e aplicáveis ao caso.

DLC/SLSC
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A empresa contratada deverá dispor de equipe(s) de campo que incorpore(m), técnicos

capacitados a realizar os serviços solicitados,

A empresa contratada é responsável pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e todas

as mais decorrentes da relação empregatícia entre ela e seus prepostos.

A contratada deverá observar, rigorosamente, as normas de segurança, higiene e medicina

do trabalho aplicáveis ao objeto contratado.

As despesas com deslocamento dos profissionais até o local de prestaçäo presencial dos

serviços, é de responsabilidade da empresa contratada.

Os funcionários deveräo estar uniformizados e possuir acessórios e equipamentos de

segurança conforme exigência das Normas Regulamentadoras sobre Segurança e

Medicina do Trabalho vigente, sendo os acessórios e equipamentos de segurança

compatíveis para cada tipo de trabalho.

A Contratada é responsável, perante o SAAE, por todos os atos de seus subordinados

durante a execução dos trabalhos. Devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas (da

comunicação escrita do SAAE), qualquer de seus empregados cuja permanência nos

serviços for julgada inconveniente pela Autarquia, correndo por conta única e exclusiva da

contratada quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer outra

despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados eventualmente afastados deveräo

ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica.

A contratada deverá adotar medidas, precauçöes e cuidados especiais a fim de evitar

danos materiais e pessoais a terceiros, pelos quais seräo inteiros responsáveis.

Reparação de todo e qualquer dano a terceiros ou em consequência, direta ou indireta, da

execução das obras, independente de dolo ou culpa.

{

8. OBRTGAçÖES OO CONTRATANTE

Acompanhar e indicar os pontos de coleta, garantindo acesso livre dos pontos e

limpeza do local para a realizaçäo da coleta.

ç¡
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9. COND|çÖES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido na Resolução no 08/2015 -
SAAE, após a entrega de cada resultado de análise.

1 O. U N I DADE FISCALIZADORA/AG ENTE FISCALIZADOR

Aline Ricioli Machado - Coordenadoria de Licenciamento Ambiental

Eng.o Rodolfo Barboza - Núcleo Técnico.

1 1.CruTÉRlO DE JULGAMENTO

O julgamento das propostas será o menor preço unitário para a realizaçäo das coletas e

análises.

So ba,26 de julho de2023

Aline Ricioli Machado
Lider Ambiental

SAAE SOROCABA

Rod O. Barboza

CREA no

SAAE
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ANEXO II
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ff erxr*fins iFtlrp**tn t¡rnsl*ia!: FttSllää{åüä3,{

J\rxþt*t¡tæ$

TÈtfttiB t úüt¡lur#õ** øË¡.¿È9 6Ë uctfÞis tqúr.È : ' euÈ*i¡rìi* t¡r$ f frtÉlt.

¡br i9i{ 1ô?ri3âsaJt}
à6,r*r{a,{rãi *

f .åro ,f .þlícn$u n..! Iþds q *&I* wÝe p+tr. E$Ti:S!L\1$ e EffiS" ä qtulTËsr iþ iffi ruÞ¿i;t!¡¡ix e aÉilirr{r'r {e'oleèìffits, "fS'} isá Þi*$þ
çsbtxrc¡þr'T*ærr hgdiçå*¡.is¡i¡dåll"tËüü4tr'5þsrsËølí$iu},ish¡¡¡ef¡iti&t¡*¡eu¡"iæl#tsldqsr¡.9*.$s&rø*el5ruúolp,r
r*drl,*¡rdùlixtxuaåax puaäe &rør**nad* pi*tr¡¡"lls.w¡y¡tg i*u*;tx.Trw e Ëxdi¡;ü* å +¿k*rr!.garsgÞ w pclidaeæurats jwtoSa
ë!*üðiÞIrålffq. Þsiadfó*uä${çs¡ið¡aùþæ&+p¡f¡,sü¡"qaÀl{ê (4 ¡ ES pærib or*rlinçlodrqølrprÉìllr rox*tåNrd*dr qüd{¡rff
cwølçt!å¡a mho {tå EE, s{b} ã EE #{ia * ¡s4d*¡r x*ita.3;l E*a Tro ¡ tæ:liçôr¡ rcl¡e e nihdtre ødar lt ænçt$ rtnürir,de ¡r¡ç* t
¡¡¡rimi,kfo m çnÌqmatxrk* mtrarprix** rdorxryrrqxiüiluur ib¡ünd6 ¡¡a*iÞftË.sririûltneütÞ,SHçrJw ¡cå*t¡6¡sm
Êiqn$gðe{ ëertxi::, * riuæeçs*rìr 8o *ub#qÉnl**ì å:srÉô} peåmit* cq¡B r¡ Þ*n*r. $¡eùæ ruwrirc {ã üt* fr ü li3Ë E¡n¡er¡iv5¡lelÈ - üâ ESâ
fiÅ::io;eíþ, !x¡st¡; {rfLs¡e-*ceåer*&Eå i.d*ior;,U*.gri ¡}¡rswrcii¡ lgu}çar rhrorTrroi sËwdþ,ärt'*d* I:rsø:rçar'*Ele
rø e¡gåÍ!È. ülg" *r: ¡reruår mh*itrir ¡grd;pc d¡ù*5 TäËn r '6ødþllu ¿ *übss drr s¡¡qcha¡il¿ç drmçð*" ¡sc¡aía¡ et r¡ç+*rurçlhl xËb
rigsldirh¡ p:r* I E$" ã Ltõ fir Cls* ?s :¿mitç * :x¡risãlü Peþ Dix6.Frr*lqq¡o _ ô¡ ËË.

3.Ðvlx;rçü* ¡þ *ð¿iìþ t*å ü f¿dúús .:¡ö e1ii.3lr rynur xri. 1#iür m !¡f rotiil* Fdr ffi*q" *ü i1T,. s.ssdr c{¡Ë¡ ¡så{¡Ë r}:atak* cæ. ¡u6*l
{qïkrdê:ds tllst¡¡- a frl!* ih-rhr¡u*ta dl mdar, açw*il* pcfu &*:x:Prrriidm,t* *r,p*b 89" m. *mleå*: *hðô¡kå¡. * ãå üFc{iär cserdti¡ ¿ë
pdidir, a çdl ds *äarçcriËicügltr il¡¡emiulq ærtm 'lhÉffi *,Ëeå*ôlr {imhiutn Fiçê" ñËFø¡ t* r4orr: r d** l* nrtngrf d¡rru m
xmd¡iþ*u &ù*s {*¡¿ w*¡ufu¿þ. q? cürol*,¡!åï gëüAffrrpe*æ;.fr.w prdirtretpt¡n€el}v iurdirefir +ð¡ ffi HIE¡çíè + rup*il{lu
rrg s{;år¡rh¡ ¡$¿il.idþ ¡r r ¿Írur sÈu rur!* pæ ø E$ draih ; æfrftþ*i! ,t* È}i¡dã, ,4 E$ l{o * oåcipdr * ieciu quåqxr u"Sdla u¡l*jc*, I
cðb r¡r qu. * gr,tiúo xll clu:E + toå¡:r lr ìs&æqdiir m*rrrir¡ iù,'æ rìibprniüwír'Ju, lJ "d l$o xr çt *rpr<å&ælør arrÍæz,gtr **ite t
*riuSw pda C*sþ çtrãi. itl EÝ; gxitryw ræx propew". r*heeèðø pø ø rlirxr æ çxlçc wxg +trlu+, Tai ÃSE lÍqihü! ¡"-lÝruã {
år¡ari$m w p#ic dr <sryu dx :Iiuci ixraryfe*" uiio ro ffãð{ &<,s¡ü.s"! *: '¡øil üìftæer {*rÞr TffiãI c çtlåli¡{Êz *dic xiritldvr øur'
ãù ¡tel4]t;ç lns¡flj* m siw¡ c .qt¡ rcla iptqx úieqr xr mTül*J¡. ¡SÉ* r*t!, t*Éãr s ril¡l¡çå* eryxid: ó* p*tid*t ætxb¡* irylnìall* .gmçx
¡:p¡cÅ¡h ¡iå* ¡r q'.ìiræ $i5øtiÊ¡qs'r 8¡ pidiðl gotrá;ær {.ia& gcdido xxi*r ¡rl* EË *** trx¡il* qru Þ Èd¡te3 ssxt$Ë eÈ* ,¡ Ës t a çli¡cñ:i
f .$ å Eg tö å.ililqÉ:s ðc rebr b$cr*rii#, ¿r Ftr€lirffitn E ldsisiitrti!ä dô ilÈ ÐrE: lwl Slä) ru lig$o tffi n slkir+þ l* t*n4e ,ü*¡t5Ëir

fãã e.p+!ídã #iîi$t¡, fec ¡xifidn pwa w;Íqõt ¡dkiÈsåir ä ffi!æ æ¿ d¡w mterå¡ s :¡btmærio, n¡:å' lrãl*iü ,rffi iry ¡eiliilc. o*o * p*&r,
Ésa¡p, ¡¿¡s ¡ ¿*¿ ¡r æd,pi&S" n,,{. qid{w xntH leglrtlr.a rtw ao IÈäì db }r'bsüÉrib, dB'åi rü ÿ¡!s s lH Þ'r¡ld¡de à !ôô r çre t*&r
i¡d¡ rs¡bdg s *..rO+ ¡o$: rt *H' rc "ù *in""¡c"J. rbþo ær çæn r *iø {+Ê) bcr* ps mi* dc col¡ta w.w¡ ¡ ti¡ {*d} bru êc

utrnd*cia ¡:n mìça:, Sr ss:È¡gsq* æ {: flsr* ü¡ ðrt}#ðreirpm triç* il+ s¡iliprir.

À-grço I fcgllçëx il* äg!ö{¡q S.f Sr ¡,rffxsåxísrsç d¡ Êr lsÉirk üls dLþøËürãf ¡É (crËsrie" s} ¡rlpûr ör B! x rçt!æ '!*rætli',.¡¡l¡ islulqd¿
ea:ö*ia;nau I T¡àl r Êóhrådå rryansrË*nn. Qurl{n¡ {uåo ãdirj*.$' E{ ÿ|gËrtîÊ {*.¡. isffil* Fr¡t !$ w li¡nçü* ru + ?sfiå:ì 4** *3 qreÊ i{Þ
¿Usr¡."!.}. E¡ irrio¡ uts istuirs qsirry¡r idç*:-e: lplx*mir {slssd# r'a{d}i, rüë t f'-{,TJ þ lle p*r bw * iuiht *uri,g* w d'il dc svi* "fu geåd*
a* dirr* Qr iirg+r¡ar çÈir*r.t{r a*' agi*n*e rt¡gix *rx d+ 5ts*¡r¡e**. å,S .{. ¡So rwq**rp*i*.s1ru** rsrd¡'ðade et¡ss S¡m:r.FcþlS re *t!tr
w p*did*.,s g1iwra'& rçils r¡ faim¡ dns¡'ffi rilptrlwtlrfrñ:ãds re ÿütsdö & l:f,-d!rr s#ð{bt.r ¡mi¡ d¡.Sla då grbrï..,qtnlqþ$ Ë}rn?

rodisx. ryai :iu d;a d+ l;wläss¡Êì Þ¿vi&n¡ ¡s crtyld* cqæ.j:rar $iriwis lruxtr¡* d¿ ¿is. Ful curë i1$) t öet'..19,.¡ nu it¡.iær-s*Ês
lsi¿¿r r.åU |g 4,ü¡¡r1, ¡ qu¡ er sås. ].4 .t¡ fru¡*r s¡tS¡ iu¡*inr r rru +åruçr e¡siu dr Þnq ö¡ Sblxü Ewr {Ëft}. å Eå is c dlriþ 'g*
;$bü ruhå t¡hì;;'"r-r'tiÝs+ Ë¡ r* þiuo Ew 1Ë I Ï| pæ n-eièr m frfiËa ¡.5 å ieæ ðr pg¡aoæ dr Étn pÞ&n! är rsast & b¡lcþs t&rrb,
ta¡¡ft¡trs¡s liffildr ro d¡tit* ¡lir¡ta. l)]r*tqH rrsril ihlg d* FütrËôs¡# rrhsá rËäilt. r ffi plgræ md* pm g**' dx Eg' ê ¿]i¡ü* È ¡sFÊsrål'¡¡ F:l*
*Ë#iäþ dô{ S*â¡¡3r {¡. cç** hæ¡:*i¿" ã'f "{. E$ tcs s $iëitx "t* rçrrx o ftgss¡c iþ rh l$0rr ib ¡rtço ô* grdidt *airdÞ wr rud4fi* d*
rwilr$a
d¡tr';lrr d¡¡ 'ËÊ¡gn E Ést¡ç¡ã dó ;*ötr¡.# ds t$çsitrÌi tü,! .t¡ ü.ë¡êrÈrâ! ffi Ë¡lrr¡4 dicrro ryro_r*er.r.r w *ed!ç$e Er ¡miux r ,rXib*raçt*. óe

sbtËr¿bhsáli*¡. ñr &bixçia &parrræi: ¡naúrtø yrdrde¡* rc ti$rd,&&. .d ËS ts s d!¡sig drrüþ¡hÉt s w.sici¡ld$ reû:trä w slsi¡iï
çm rrrrílãtu ru EwliÐ*¡ *ür¡¡ *ifo*n,"i l+ rei*¡¡, *labwrT ntltais or. yrdi.Þ¡ u p*hçð,x, û,rfis* Err rxçutlr,rt F31Ý¡ .r$sï für:
i*i5¡¡ç¡oiot*r¡ Êo c¡fu d¡¡ ¡æ*.ù¡ * s¡si¿lr.¡los¿rÿrccçcÞæ m æ+d¡iþ¡ ¡l¡Ëüilsr ffiä.rlrrmdi+"!.- ßr rnmlt¡$* {ð w ÿ;e iåiÊi¡I

*¡müúr {ä, é ¡!ryär¡!ç¡l mlS¡æ ru u$in * pwfuiçü*i #r * Fc*.rJr¡rl r¡& crdig$er uir di:li*$i} ,tä tt¡e * xi¡4bxux grrrirlã¡ ' PËr ¡@Flr'
ð*däE*r dw¡r¡r årE{*ðri}ir ïrtsEû ride iÊtcHäþ¡5r r*&! slpi¡iit$r¡¡&q¡ ü. Ëhs¡*Ëil${e als fsu:æìiwlx gd,e cliËt*' 4* trçsÍrË*
Ërg;itsürr-*ES tsg s*irÉ,¡c ü[ Èædrffiirrwförs ÿrüd*+¿ c¡imn rur rçæxlttýlß w$o] iHËf,idüt S{l* EÊ *1{ >pcle wüf*..1.] Û
rtiãrr ðrrr rsrSute + åt* g*Ë*, qnc to:&ær rshv: ÊtF3eHåtr qnrl$¡r pcrils. iqlrlsto as m l*xl. ùnsrc eEË1Pffi, ¡e Ï'scr*rs¿. m '3r
,{u¡tH ü¡Ë'r fcæ.rr i*alaüe:, bsËrHtn pe:ul. ro r.çæptã¡És¡ é¡ ES Ü cürl¡¡. I nry4õ¡$rl Pr fñËt È fl¡qYcÊ¡ð¡re íåw.FJÐslËr
Ëti"itn**unudiwp*rþ*ix,isþÍ¡¡kioós:seníUUs¡çg",efio¡Þðrxsñisil*årrùfm¡¡róÎrc.Hlü.tryrrsãnbr&.89
r¡åcs¡w*w*ç,Ic¡ **-*¡d* * *gffiëç+, i!Êlni*ls griçx rôßi:ô Ë€8Ëmidä * *rp*is, w #aß a:nöil e*gsþ*üw, qx, pdr_*ar.gnrcx' u'
oÀå 
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